
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

Nome do candidato: Flávia Vieira da Silva 

Número de Inscrição: 73  

Área de Formação/ Programa/ Instituição: Serviço Social/ atenção ao Câncer/ HSVP 

E-mail: vflavia.as@gmail.com

À Comissão Executora do Processo Seletivo. 

Como candidato inscrito, solicito: 

JUSTIFICATIVA: 

PARECER DA BANCA AVALIADORA DO MEMORIAL: 

Considerando no edital n° 01/2019, o item 6.1.3.2 “a entrega do memorial descritivo 

e do currículo deverá ser feita a partir das 18h do dia 25 de fevereiro de 2019, no mesmo 

local da prova teórico/ objetiva”, o item 6.1.3.4 “o memorial descritivo consiste em uma 

descrição, por parte do candidato, de sua trajetória acadêmica, intelectual e profissional, 

enfatizando as razões e perspectivas que o levaram a candidatar-se no Programa de 

Residência deste edital”, o item 7.2.1 “o memorial descritivo consiste em descrever sua 

trajetória acadêmica e/ou profissional e os motivos que o levaram a candidatar-se ao 

Programa de Residência deste edital” e ainda, os itens 7.2.1.1 “o candidato deverá entregar 

03 (três) vias impressas do memorial descritivo”, e 7.2.1.2 “o memorial descritivo não poderá 

ultrapassar três páginas impressas”, questiono à Comissão sobre os critérios no desconto da 

pontuação do documento enviado por mim, sendo que o mesmo cumpre com todas as 

exigências previstas neste edital.  

a descrição dos critérios avaliados para obtenção da nota final do Memorial Descritivo. 

Diante dos argumentos apresentados pela candidata no recurso acima, cabe salientar que, 
nesse processo seletivo, a instituição procurou valorizar aspectos como a experiência 
prévia dentro do ambiente hospitalar. Nesse caso, a banca considera as avaliações 
adequadas e ratifica a nota atribuída.
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